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REQUERIMENTO N“ 026/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA

O Vereador que este subscreve, vem requerer obedecidas as formalidades dos Art. 215 a 221 do

Regimento Interno e ouvido o Egrégio Plenário, que seja encaminhado pela Mesa Diretora da Câmara

Municipal de Balsas, oficio ao PROCON Municipal de Balsas/MA e também ao PROCON do Estado

do Maranhão, SOLICITANDO A REALIZAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO NOS POSTOS DE

COMBUSTÍVEIS DO MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, BEM COMO A APURAÇÃO E APRESENTAÇÃO

DE ESCLARECIMENTOS ACERCA DO RECENTE AUMENTO SIGNIFICATIVO NO PREÇO DOS

COMBUSTÍVEIS, ESPECIALMENTE DO DIESEL, QUE SOFREU AUMENTO APROXIMADO DE R$

1,00 (UM REAL) DE FORMA REPENTINA, SEM QUE TENHA SIDO REGISTRADO AUMENTO

CORRESPONDENTE NAS REFINARIAS. REQUER-SE AINDA QUE OS ESTABELECIMENTOS

COMERCIAIS SEJAM NOTIFICADOS PARA APRESENTAR JUSTIFICATIVAS E

DEMONSTRATIVOS QUE COMPROVEM A COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS PRATICADOS,

GARANTINDO TRANSPARÊNCIA AO CONSUMIDOR E EVITANDO POSSÍVEIS PRÁTICAS

ABUSIVAS.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos dias, a popuiação do município de Balsas tem manifestado grande preocupação diante

do aumento repentino e significativo no preço dos combustíveis, especialmente do diesel, que registrou

elevação aproximada de R$ 1,00 (um real) em curto espaço de tempo.

Tal situação tem causado impactos diretos na economia local, afetando trabalhadores, produtores

rurais, transportadores e toda a cadeia produtiva do município, além de refletir diretamente no custo

de vida da população,

Considerando que não houve anúncio oficial de aumento nas refinarias que justificasse tal elevação

imediata nos postos de combustíveis, torna-se necessária a atuação dos órgãos de defesa do

consumidor para averiguar possíveis irregularidades, garantindo a transparência na formação dos

preços e a proteção dos consumidores.
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Dessa forma, a fiscalização por parte do PROCON Municipal e Estadual é medida essencial para

assegurar que os direitos da população sejam respeitados e que os estabelecimentos prestem os

devidos esclarecimentos sobre os valores praticados.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS DOMINGO HOLANDA. 11 MARÇO DE 2026,

GUILHERME DALLAGNOL

Vereador Autor (PL)
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